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_].çi-ç-. ft»grIÍICENÇA DE TNSTALAÇÃO - r-,.r. Ns 040/21-01

o INSTITUTO nr nnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuiçôes que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 IxscruçÃo Esrrotr,rr-:

Forr: (92) 99262-1956 F.rx: (92) 99162-9314

Rf,crsrRo\oIPAAM: 1008.2301 PRocEssoNs: 1419912022-24

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Manaus-AM, Rio Preto da Eva-AM e ltacoatiara-AM.

Coonoe:rlols GrocnÁrrcls:
Ponto lnicial: 2'58'24.804"5160"0'56.451"O - Ponto Final: 3'7'51.664"S/58"26'
47146"0

FTNALTDADE: Autorizar a rcalização dos Serviços de Reforma e Modernização da
Rodovia AM-Oí0 que liga os municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e ltacoatiara,
todos no Estado do Amazonas.

PorENCrÂLPolurooúDrcn"Loanon:Grande Ponrg:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

A ten çã o:
. Esta licença é composta de l7 restrições c/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimenÍo sujeitará I sur invalidsçâo e/oü as perlalidades previstas em normas.
. Esta licençe não comprova rlem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permânecer na locslização da atividade e expostâ de forma yisível (fretrte e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO O4O/21.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
at.24, da l*i no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da íenovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida nunl prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo no.

14r99t2022-24 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no proj€to após â emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui henhum documento exigido pela LegislaçAo Federal,

Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autoriuda por este IPAAM, ficando as obras de

Obras e Serviços de Refonnâ e Modemização da Rodovia AM-010 que liga os municípios de Manaus,
Rio heto da Eva e ltacoatiar4 todos no Estado do Amazonas restritas à faixa de domlnio;

8. Aàotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento de possíveis corpos hídricos existentes
na área de influência diretâ do empreendimento;

9. ExecutaÍ sistema de contenção a fim de evitar carreamento de material provenielte da movimentação de

terra do empreendimento para via pública;
10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica./jurídica licenciada neste IPAAM;
I I . As árcas destinadas a bota-fora e empréstimo deveÍão ser previamente autorizadas pelô IPAAM ;

12. PamlisaÍ imediatamente a atividade quando da verificação de vestÍgios arqueológicos, históricos ou
artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPIIAN e ao

IPAAM;
13. À gestaío dos residuos gerados pela execuçâo da atividade deverá necessariamente cumpú o que está

estabelecido no Progrdma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) agesentado
pela SEINFRA e constante do hocesso no 01.01.030201.01419912022-24, tÍalando do empreendimento
dE REFORMA E MODERNIZAÇÂO DA RODOVIA AM-OIO;

14. 14. Apresentar a este IPAAM:
a) No prazo de ó0 (sessentâ) dias, Plano de Gestâo Ambiental da obra sistematizando as ações e

atividade§ que constituem as medidas de prevençâo e tratamento dos impàbrcs ambientais e de

monitoramento ambiental do empreendimento, a ser elaborado em conformidade com o Termo de

Referência do IPAAM;
b) Apresentar quadrimestÍalment€, Relatório de Controle Ambiental da obra, a ser elaborado em

conformidade com o Temro de Referência do IPAAM;
c) Os documentos acima devem vir acompaúados da Anotaçâo de Responsabilidade Técnica do

responsável(is) pela Íespectiva elaboração;
15. Fica expÍessamente proibida a supressâo vegetal seÍ(" devida autorização do IPAAM;
16. ApresentaÍ a este IPAAM, ao frnal das intervehçôes, relatório fmal informando sobre o seu

encerramento ambientalnente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não

pavimentadas e não edificadas e sinalização do úecho.
17. Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es), realizar somente aÉs a obtenção da

concessão permissionária.


